PROJETO DE LEI Nº 4208/2015
Autoriza a doação de imóvel à União com destinação ao Tribunal Regional Federal – TRF.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, à União, o imóvel situado na Avenida Lucy Mesquita de Araújo, esquina com Avenida Ermelinda Artiaga de Sousa,  fundos com a Rua Euclides Gonçalves de Brito, constituído pelo lote B da quadra 108, com área de 4.185,81 m² (quatro mil, cento e oitenta e cinco metros e oitenta e um centímetros quadrados), medindo 40,00 metros de frente para a Avenida Lucy Mesquita de Araújo, 89,20 metros pelo flanco direito confrontando com o lote A, 120,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Avenida Ermelinda Artiaga de Sousa, 50,43 metros de fundo confrontando com a Rua Euclides Gonçalves de Brito, de forma irregular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob matrícula nº 77.087. 
Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se ao Tribunal Regional Federal – TRF, para construção de sede própria para a Justiça Federal – Subseção Judiciária de Patos de Minas.

Art. 3º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;
                 II – reversão ao patrimônio do Município, caso não se cumpra a destinação desta lei.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público, correndo por conta do donatário as despesas com escritura e registro.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador - Geral do Município

MENSAGEM Nº 388, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a doação de imóvel à União com destinação ao Tribunal Regional Federal - TRF”.

A doação em epígrafe tem como objetivo a instalação de sede própria para a Justiça Federal – Subseção Judiciária de Patos de Minas.

 Destaca-se que a Justiça Federal, além de atuar nas causas criminais próprias de sua competência, julga feitos de natureza previdenciária, tema de grande interesse dos jurisdicionados de Patos de Minas e dezesseis outros municípios que estão contidos na área de competência da Justiça Federal sediada em Patos de Minas.

Dessa forma, a construção da sede própria da Justiça Federal tem como objetivo o desenvolvimento econômico e social de Patos de Minas e região.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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